ANEXO 1l
DA DOCUMENTAGAO A SER APRESENTADA NA PERICIA DA JUNTA
MULTIPROFISSIONAL RECURSAL

No ato da Junta Multiprofissional Recursal, o/a candidato/a convocado/a devera
apresentar toda a seguinte documentacao:

e Documento de identidade (original e copia);

e Laudo médico (original e cépia) emitido por profissional especialista na area da
deficiéncia autodeclarada, o qual comprove esta. O laudo deve ter sido emitido
nos ultimos 12 (doze) meses - a contar da data do comparecimento da/o
candidata/o a Junta Multiprofissional -, com exce¢do ao previsto na Lei Estadual
10.917, de 07 de julho de 2021, devendo ainda conter o cédigo correspondente
da Classificacdo Internacional de Doenga — CID 10 e relatar a deficiéncia da/o
candidata/o para o exercicio ou desempenho de atividades académicas.

e Exames comprobatérios:

a) Para deficiéncia intelectual/mental ou Transtorno do Espectro Autista:
1- Relatério, laudo ou atestado do neurologista (com RQE) ou do
psiquiatra (com RQE) com elementos que caracterizam a deficiéncia.

b) Para deficiéncia auditiva:
1- Relatdrio, laudo ou atestado do otorrinolaringologista (com RQE); e
2- Audiometria tonal e vocal.

c) Para deficiéncia visual:
1- Relatdrio, laudo ou atestado do oftalmologista (com RQE) que deve
conter a acuidade visual com a melhor correcao; e
2- Nos casos de alteracdo de campo visual, laudo da campimetria
assinado por oftalmologista (com RQE).

d) Para deficiéncia fisica:
1- Relatério, laudo ou atestado do médico especialista (com RQE) na
area da deficiéncia, contendo, detalhadamente, o que o levou ao
diagnéstico e os elementos que caracterizam a deficiéncia.

e) Fibromialgia
1- Relatério, laudo ou atestado do médico especialista (com RQE) na
area da deficiéncia, contendo, detalhadamente, o que o levou ao
diagndstico e os elementos que caracterizam a deficiéncia.
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